
Implantação  de  faixa  de  pedestres  na  Avenida  Antônio  Pincinato,  na  altura  do  n.º  83
(Recanto IV Centenário) - CEP 13212-600. 

Considerando que, próximo ao local indicado, há um ponto de ônibus e

que, os usuários quando descem dos coletivos tem que atravessar a avenida correndo, sem

qualquer segurança;

Considerando que há comércios muito frequentados na região;

Considerando que o fluxo de veículos no local é intenso, o que causa

altos riscos de atropelamentos e acidentes,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de faixa de pedestres na Avenida

Antônio Pincinato, na altura do n.º 83 (Recanto IV Centenário) - CEP 13212-600.

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2025.

MARIANA JANEIRO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código D9A0-93C3-B17C-7E60

INDICAÇÃO Nº 3032/2025
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